
LEI Nº 8589 

De 25 de março de 2002 
 

Altera a Lei nº 8404/01, reduzindo para seis meses o prazo para o reparcelamento dos créditos 

municipais. 

 

                                       Engº SÉRGIO CAMARGO, Presidente da Câmara Municipal de São 

José do Rio Preto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

            FAÇO SABER que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do § 6º do 

artigo 44 da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei : 

 

 

                                       Art. 1º - O artigo 18 da Lei nº 8404, de 20 de Julho de 2001, passa a 

vigorar com nova redação: 

 

               Art. 18 – Os créditos municipais, a que se refere o artigo 1º desta Lei, 

poderão ser reparcelados em até 24 (vinte e quatro) meses, aplicando-lhes subsidiariamente as 

disposições relativas ao parcelamento aqui definidas, desde que haja transcorrido o prazo de 6 

(seis) meses, contados do requerimento de parcelamento. 

 

                                       Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

                  Câmara Municipal de São José do Rio Preto, 

       25 de março de  2002 

 

 

 

Engº SÉRGIO CAMARGO 

Presidente da Câmara 
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